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1. Planejamento da unidade e resultados alcançados
1.1. Planejamento da Unidade Jurisdicionada
 
A Defensoria Pública é Instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão

e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados, na forma
do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal.

O Parágrafo único do art. 134, da Constituição Federal, dispõe que “Lei complementar organizará a Defensoria Pública da
União, do Distrito Federal e dos Territórios, e prescreverá normas gerais para a organização nos estados, em cargos de carreira, providos, na
classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício
da advocacia fora das atribuições institucionais”.

A   Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, conhecida como Lei Orgânica Nacional da Defensoria
Pública  "Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e igualmente prescreve normas gerais para sua
organização nos Estados, e dá outras providências.".

Desta forma, a Defensoria Pública do Estado de Roraima – DPE/RR, foi criada em 19 de maio de 2000, através da Lei
Complementar 037, em observância ao artigo 134, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988 e ao artigo 103, §1º, da Constituição do
Estado de Roraima. Posteriormente, revogou-se a referida Lei, sendo substituída pela Lei Complementar nº 164/2010, que disciplinou a
organização e a estruturação da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a carreira de Defensor Público do Estado, bem como o regime
jurídico de seus membros.

A Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR, tem como missão prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial,
integral, gratuita aos necessitados, os quais não possuem condições de pagar um advogado particular, assim reconhecidos na forma da Lei, em
todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado, sempre em busca da universalização dos serviços que presta.

No início do exercício de 2020, a Defensoria Pública do Estado de Roraima  deparou-se com significativos desafios,
principalmente, em decorrência da Pandemia de Covid-19 (Coronavírus/Sars-Cov-2), anunciada pela Organização Mundial da Saúde - OMS,
impactando de imediato nas atividades realizadas pela Defensoria Pública. Entretanto, buscou-se preservar os objetivos traçados, adaptando-se
à nova realidade para assim cumprir com as metas estabelecidas e fortalecer a Instituição.

No ano de 2020 foram realizadas 283.613 (duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e treze) assistências jurídicas em favor
das pessoas consideradas juridicamente hipossuficientes, o número de atividades desenvolvidas foi impactado devido aos protocolos de
distanciamento social adotados no início da pandemia. Ressalte-se, também, que devido à  transição de sistemas os dados estatísticos
correspondem às informações preliminares.

Sabe-se, ainda, que o crescimento populacional é relevante e os recursos orçamentários são limitados, agravando-se com a
crise migratória que o Estado de Roraima vem enfrentando nos últimos anos, a qual possui reflexos diretos em relação às pessoas assistidas na
Defensoria Pública.

O Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima - FUNDPE/RR, foi criado pela Lei nº 627, de 26 de
dezembro de 2007, com a finalidade de complementar os recursos financeiros indispensáveis ao custeio de outras despesas correntes e
investimentos em bens permanentes, contribuindo indiretamente nas ações da unidade principal. No entanto, o FUNDPE/RR não possui
arrecadação de receitas legais suficientes para contribuir de forma relevante à Instituição, sendo sua principal fonte de recursos o superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial de exercícios anteriores.

No exercício de 2020, a Defensoria Pública do Estado realizou diversas atividades/eventos sob a coordenação do Centro de
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, com a parceria e contribuição da Assessoria de Cerimonial - CERIM e da Assessoria de
Comunicação - ASCOM, tendo como objetivo treinar e capacitar Membros, Colaboradores, Entidades Públicas que mantém parceria com a
Defensoria Pública, bem como, planejar, proporcionar direcionamento nas atividades que foram executadas, tais como: ações sociais, mutirões
de atendimento virtual cível, criminal e demais atividades correlatas com fulcro no assistido desta Instituição.

Portanto, todas as ações foram executadas de forma séria e responsável e  divulgadas de maneira transparente para a
população. Nesse sentido, todos os instrumentos necessários foram utilizados, a fim de que a função principal da Defensoria Pública não
ficasse prejudicada em face do momento crítico que o Estado está vivenciando, em decorrência da Pandemia Covid 19.

No período de Janeiro a Dezembro/2020, foram realizadas ao todo 54 atividades, entre cursos, palestras, ações entre outros,
onde destacamos alguns a seguir:

 
Evento: Treinamento de Implantação e Configuração do Diário Eletrônico - DEDPE/RR - Operador;
Objetivo Geral: Treinar e Capacitar servidores para configuração e implantação dos módulos de Diário Eletrônico da

Defensoria Pública do Estado de Roraima-DPE/RR.



Local: Auditório da DPE/RR
Carga Horária: 4 horas
Instrutor: Sormany Brilhante (contratado)
Público alvo: Servidores da DPE/RR
Resultados: Objetivos alcançados
 
Evento: Treinamento Recepção 
Objetivo Geral: Apresentar e discutir recursos para aprimorar o atendimento aos assistidos e ao público interno, tendo como

diretrizes a humanização do atendimento, a qualidade, a assertividade, a resolutividade, a responsabilidade e a ética.
Local: Auditório da DPE/RR.
Carga Horária: 4 horas
Instrutor: Rogério Lima Albuquerque, Larissa Santos do N. Pantoja e Daniel Sousa de Araújo.
Público alvo: Servidores da DPE/RR
Resultados: Objetivos alcançados
 
Evento: Coaching com Alma - Encontro I
Objetivo Geral: Estimular nos participantes o auto-conhecimento, a melhora da autoestima e da comunicação.
Local: Sala da Capi - Sede Cível
Carga Horária: 2 Horas
Instrutora: Rosa Claúdia (DPE/RR)
Público alvo: Reeducandos do Sistema semi-aberto
Resultados: Objetivos alcançados
 
Evento: I Oficina de Mediação de Conflitos - “Valente não é violento 2020 - Militares”.
Objetivo Geral: Estimular uma reflexão em torno da construção da masculinidade, e o reflexo disso nas situações de

violência contra a mulher ou em violências baseadas em gênero. Tendo como perspectiva a formação de formadores, para que estes sejam
multiplicadores dessa ideia, durante o dia-a-dia, no trabalho e no desenvolvimento das atividades que realizam.

Local: Auditório da DPE/RR
Carga Horária: 3 Horas
Palestrantes: Ed’ luiz Chaves Bríglia e Dr. Frederico César Leão Encarnação (DPE/RR)
Público alvo: Militares da Operação Acolhida
Resultados: Objetivos alcançados
 
Evento: I Treinamento Solar - Recepção - Casa da Mulher Brasileira
Objetivo Geral: Capacitar e qualificar os usuários que utilizam o sistema SOLAR em suas novas funcionalidades,

proporcionando trocas de experiências e melhores práticas no uso do  sistema, assim contribuindo para melhor utilização das novas
funcionalidades para minimizar erros na utilização do sistema.

Local: Auditório da sede da DPE/RR 
Carga Horária: 4 Horas
Instrutora: Larissa Santos do Nascimento Pantoja
Público alvo: Servidores de Recepção da Casa da mulher Brasileira 
Resultados: Objetivos plenamente alcançados 
 
Evento: Diálogos: “DETRAN - Prevenção de acidentes de trânsito”
Objetivo Geral: Promover, através de “Roda de Conversa” com assistidos que aguardam atendimento na Defensoria Pública

do Estado de Roraima, educação em Direitos Humanos, orientações e esclarecimentos diversos sobre as leis de trânsito e a prevenção de
acidentes.

Local: Hall de atendimento da sede da DPE/RR.
Carga Horária: 30 minutos
Colaborador/Palestrante: Ruth Caroline P. Barros e Marbison Ferreira Gomes
Público alvo: Assistidos da DPE/RR
Resultados: Objetivos plenamente alcançados 
 
Evento: Diálogos: “A Defensoria Vê Você!”
Objetivo Geral: Promover, através de “Roda de Conversa” com os assistidos que aguardam atendimento na da Defensoria

Pública do Estado de Roraima, educação em Direitos Humanos, orientação e esclarecimento diversos sobre a atuação da Defensoria na defesa



dos direitos da população Roraimense.
Local: Hall de atendimento da sede da DPE/RR
Carga Horária: 30 minutos
Público alvo: Assistidos da DPE/RR
Colaborador/Palestrante: Rosa Claúdia Silva Queiroz
RESULTADOS: Objetivos plenamente alcançados 
 
Evento: 1ª Oficina: Qualificação para Estagiários e Aprendizes da DPE/RR - Identidade pessoal/grupal
Objetivo Geral: Conhecer os jovens e apresentar a proposta das oficinas, alinhando as expectativas dos participantes e

identificando e analisando traços que compõem a identidade pessoal e coletiva, promovendo à capacitação contínua dos aprendizes e
estagiários integrantes da DPE/RR.

Local: Auditório da sede da DPE/RR
Carga Horária: 2 Horas
Instrutor/Colaborador: Cinthia Nayara de Farias Freitas
Público alvo: Estagiários e Aprendizes da DPE/RR
Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Diálogos: “ A Importância da Doação Regular de Sangue”
Objetivo Geral: Promover através de “Roda de Conversa” com os assistidos que aguardam atendimento na Defensoria

Pública do Estado de Roraima, educação em Direitos Humanos, orientação e esclarecimentos diversos sobre a importância da doação regular
de sangue.

Local: Hall de atendimento da sede da DPE/RR
Carga Horária: 30 minutos
Colaborador/Palestrante: Márcia Kelly Vasconcelos e Juliane Uchôa Mendes
Público alvo: Assistidos da DPE/RR
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: I Oficina de Mediação de Conflitos - “Facilitadoras de Diálogo 2020”
Objetivo Geral: Transmitir técnicas de negociação e mediação de conflitos; transformando de modo positivo a relação das

envolvidas em conflitos para melhorar a qualidade de vida dentro dos abrigos, empoderando as mulheres no que diz respeito ao domínio de um
conflito e construindo uma cultura de diálogo e união.

Local: Auditório da DPE/RR
Carga Horária: 8 Horas
Palestrantes: Equipe do Centro de Apoio Multidisciplinar 
Público alvo: Mulheres venezuelanas e brasileiras
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: III Oficina de Mediação de Conflitos - “Valente não é violento 2020 - Militares”
Objetivo Geral: Estimular uma reflexão em torno da construção da masculinidade, e o reflexo disso nas situações de

violência contra a mulher ou em violências baseadas em gênero. Tendo como perspectiva a formação de formadores, para que eles sejam
multiplicadores dessa ideia, durante o dia-a-dia, no trabalho e no desenvolvimento das atividades que realizam.

Local: Auditório da DPE/RR
Carga Horária: 3 Horas
Público alvo: Militares da Operação Acolhida
Palestrantes: Ed’ luiz Chaves Bríglia e Dr. Frederico César Leão Encarnação (DPE/RR)
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Recepção e Treinamentos para os Estagiários de Direito 2020
Objetivo Geral: Apresentar os Estagiários uns aos outros e a Instituição, orientando-os sobre o funcionamento da DPE e

desenvolvendo a aprendizagem dos participantes, utilizando as ações de aperfeiçoamento e qualificação em relação as suas respectivas
competências institucionais.

Local: Auditório da sede da DPE/RR
Carga Horária: 10 Horas (nos dois dias)
Público alvo: Estagiários de Direito convocados em 2020
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 



Evento: Diálogos “Fiscaliza Roraima”
Objetivo Geral: Promover através de “Roda de Conversa” com os assistidos que aguardam atendimento na Defensoria

Pública do Estado de Roraima, educação em Direitos Humanos, orientação e esclarecimento diversos sobre o funcionamento do instituto
“Fiscaliza Roraima”.

Local: Hall de atendimento da DPE/Criminal
Colaborador/Palestrante: Ana Maria Lima e Vanda Garcia (Fiscaliza RR-ALE/RR)
Público alvo: Assistidos da DPE/RR
Carga Horária: 30 minutos
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Fórum “Violência de Gênero: Prevenção, Promoção e Defesa de Direitos”
Objetivo Geral: Disseminar o conhecimento sobre os direitos das mulheres, de forma que o público-alvo da ação possa

reconhecê-los, promovê-los, e/ou reivindicá-los, apresentando a atuação da Defensoria Pública como integrante da rede de proteção aos
direitos humanos das mulheres, bem como, os serviços e equipamentos públicos destinados ao atendimento das mulheres.

Local: Auditório da DPE/RR
Carga Horária: 5 Horas
Público alvo: Pessoas envolvidas no combate a violência contra a mulher
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Oficina SIA e-Defensor
Objetivo Geral: Apresentar uma visão geral das funcionalidades do aplicativo e-Defensor, promovendo qualificação dos

usuários do SOLAR, para utilização do chat e-Defensor, capacitando os colaboradores do sistema SOLAR para interagir de forma mais
dinâmica com o assistido da DPE/RR.

Local: Sala online 
Carga Horária: 08 horas
Instrutor/Colaborador: Flávio Almeida Ferreira e Larissa Santos do Nascimento Pantoja
Público alvo: Todos os usuários do sistema SOLAR
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Curso de Teletrabalho
Objetivo Geral: Abordar ferramentas conceituais e práticas necessárias para realização do teletrabalho, incremento da

produtividade e importância da ergonomia e segurança da informação no desenvolvimento das atividades em trabalho remoto.
Modalidade: Educação a Distância (EAD).
Realização: EJURR em parceria com o CEAF/DPE-RR
Público alvo: Todos os Servidores da DPE/RR
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Humanizar DPE/ZAP - Pesquisa da qualidade do atendimento prestado aos assistidos da DPE por meio do

Aplicativo DPE/ZAP.
Objetivo Geral: Coletar dados demonstrativos e quantitativos da qualidade do atendimento virtual prestado aos aos assistidos

da DPE/RR, analisando-os e consolidando-os em gráficos demonstrativos, apontando as qualidades as fragilidades no atendimento online.
Modalidade: Pesquisa online
Realização: Equipe do CEAF
Público alvo: Assistidos e servidores de atendimento das Recepções e Gabinetes da DPE/RR
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Criação da Revista Científica das Defensoria Públicas Estaduais da Amazônia.
Objetivos: Conceber, criar, desenvolver e implantar a Revista Científica das Defensorias Públicas Estaduais da Amazônia

(DPE/AC/AP/AM/PA/RO/RR e TO); Fomentar a pesquisa jurídica e científica nos âmbitos das Defensorias Públicas Estaduais da Amazônia;
Contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do desenvolvimento de competências individuais; Consolidar a
participação das Defensorias Públicas participantes no universo de publicações científicas, fortalecendo a imagem institucional e inserindo a
visão defensorial nesse universo.

Modalidade: Projeto multi-institucional
Realização: Equipe do CEAF e participantes das 7 defensoria envolvidas
Público alvo: indefinido
Participantes: - Equipe do CEAF - DPE/RR. - Representantes da DPE/AC/AP/AM/PA/RO e TO
Resultados: Objetivos plenamente alcançados



 
Evento: Produção de Artigos Científicos - MÓDULO I
Objetivo Geral: Qualificar os alunos na elaboração de um artigo científico, ajudando-os a compreender o andamento da

pesquisa científica e consequente construção de artigo científico resultante da pesquisa.
Modalidade: Ensino à distância
Carga Horária: 40 horas
Instrutor: Vilmar Antônio da Silva (DPE)
Público alvo: Servidores das DPE’s da Região Norte
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: Roda de Conversa: “De homem para homem”
Objetivo Geral: Promover um espaço-tempo de discussão, reflexão e sensibilização do fenômeno violência contra a mulher

entre os participantes, buscando despertar os participantes para o problema mencionado, dando continuidade aos esforços institucionais de
desenvolvimento dos membros e servidores da DPE/RR, na área de educação e direito, na temática de violência ora abordada.

Modalidade: Atividade presencial e telepresencial
Carga Horária: 2 horas
Palestrantes: Dr. Wilson da Silva Lessa Júnior (Convidado), Ed' Luiz Chaves Briglia e Drª Terezinha Muniz de Souza Cruz

(DPE) Público alvo: Servidores da DPE.
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
 
Evento: WORKSHOP - “A Defensoria Pública e os Pressupostos de Admissibilidade dos Recursos Especial e

Extraordinário”.
Objetivo Geral: Promover a qualificação dos participantes, tornando-os aptos a entender todo o fluxo do processo recursal,

seus instrumentos e mecanismos de atuação. Proporcionar  intercâmbio de experiências e melhores práticas e assim, contribuir para melhor
formação dos participantes.

Carga Horária: 4 horas por turma
Instrutor: Dr. Natanael de Lima Ferreira 
Público alvo: Assessores jurídicos e chefes de Gabinete com formação em direito.
Resultados: Objetivos plenamente alcançados
Evento: Conexão Solidária - Parceria com a ADPER - Associação dos Servidores Efetivos da Defensoria Pública.
Objetivo: Arrecadação e entrega de cestas básicas aos assistidos em situação de vulnerabilidade
Resultados: Mais de 1 (uma) tonelada de alimentos arrecadados.
 
A Defensoria Pública do Estado de Roraima, preocupada em  garantir os direitos de seus assistidos e da população em

geral, realizou ainda, no decorrer do ano 2020, algumas demandas coletivas, quais sejam:

29 (vinte e nove) Recomendações;
21 (vinte e uma) Requisições/Solicitações;
16 (dezesseis) Demandas Judiciais; e
3 (três) Acordos Judiciais.

 
A Gestão da Defensoria Pública do Estado de Roraima (DPE-RR), juntamente com os  Defensores Públicos, preocupada

em  garantir os direitos dos assistidos e da população em geral,  após diálogos e audiências entre os poderes públicos do
Estado, ajuizou Acordos Judiciais com o Governo do Estado e a Prefeitura Municipal de Boa Vista. Dentre os acordos firmados, a Ação Civil
Pública que motivou a audiência de conciliação, resultando no funcionamento imediato do Hospital de Campanha, com mais 80 (oitenta) leitos
para pessoas infectadas pela Covid-19. Estes números de leitos aumentaram, à medida que os insumos e equipamentos médicos e hospitalares
necessários eram solicitados e recebidos.

Outro acordo importante firmado entre os Órgãos do Sistema da Justiça foi a contratação imediata de profissionais de saúde
para atuarem na Área de Proteção e Cuidados (APC) - Hospital de Campanha, ocasião em que solicitamos informações sobre os critérios de
testagem e a quantidade de testes existentes.

Das 29 (vinte e nove) recomendações propostas pela Defensoria Pública, algumas foram para o Governo Estadual, Município
de Boa Vista e Titulares de Secretarias Estaduais. Um dos pedidos atendidos foi a informação do número de unidades básicas de atendimentos
disponíveis para atender pessoas suspeitas e confirmadas com Covid-19. A Defensoria Pública recomendou, também, que a Secretária Justiça e
Cidadania-SEJUC encontrasse formas de comunicação individualizada entre familiares e reeducandos.

 
QUADRO 1.2.1-A – PROGRAMA TEMÁTICO - DPE/RR

Identificação do Programa de Governo

Código do Programa 096



Título Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania

Esfera de Recursos - PPA e LOA (em reais)

Esfera a) Global PPA
2020-2023

b) Dotação
Posição Final

(anterior a 2020)

c) Dotação
Posição Final

(2020)

d) Remanescente
(a - b - c)

Orçamentos Fiscal
e da Seguridade
Social - OFSS

261.100.369,00 0,00 62.321.347,00 198.779.022,00

Orçamento de
Investimentos - OI - - - -

Outras Fontes - - - -

Total 261.100.369,00 - 62.321.347,00 198.779.022,00

Execução Orçamentária e Financeira do Programa no exercício atual (em reais)
Lei Orçamentária Anual -2020

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Orçamento

de
Investimentos

e) Despesa
Empenhada

f) Despesa
Liquidada

g) Despesa
Paga

h) Restos a Pagar (inscrição
no exercício atual) i) Despesa

Realizadah.1)
Processados

h.2) Não
Processados

62.321.347,00 61.609.693,39 61.440.074,24 169.619,15 711.653,61 0,00
Restos a Pagar - OFSS - Exercícios Anteriores

Tipo j) Posição em
1/01/2020

k) Valor
Liquidado l) Valor Pago m) Valor

Cancelado
n) Valor a

Pagar
Não

Processados 697.423,07 518.392,26 518.392,26 33.988,03 145.042,78

Processados 446.984,96 - 446.984,96 0,00 0,00
Valores do Programa alocados ao órgão representado pela UJ no exercício de 2020 ( atual)

Dotação OFSS - Dotação OI - Outras Fontes -
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF
 

QUADRO 1.2.1-B – PROGRAMA TEMÁTICO - FUNDPE/RR
Identificação do Programa de Governo

Código do Programa 096

Título Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania

Esfera de Recursos - PPA e LOA (em reais)

Esfera a) Global PPA
2020-2023

b) Dotação
Posição Final

(anterior  a 2020)

c) Dotação
Posição Final

(2020)

d) Remanescente
(a - b - c)

 
Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social -
OFSS

1.920.236,00 0,00 1.003.030,66 917.205,34

Orçamento de
Investimentos - OI - - - -

Outras Fontes - - - -
Total 1.920.236,00 0,00 1.003.030,66 917.205,34

Execução Orçamentária e Financeira do Programa no exercício atual (em reais)
Lei Orçamentária Anual

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Orçamento

de
Investimentos

e) Despesa
Empenhada

f) Despesa
Liquidada

g) Despesa
Paga

h) Restos a Pagar (inscrição no
exercício atual) i) Despesa

Realizada
h.1) Processados h.2) Não

Processados
621.469,03 332.167,70 332.167,70 0,00 289.301,33 0,00

Restos a Pagar - OFSS - Exercícios Anteriores



Tipo j) Posição em
1/01/2020

k) Valor
Liquidado l) Valor Pago m) Valor

Cancelado
n) Valor a

Pagar
Não

Processados 35.308,37 33.500,00 33.500,00 1.808,37 0,00

Processados 0,00 - 0,00 0,00 0,00
Valores do Programa alocados ao órgão representado pela UJ no exercício de 2020( atual)

Dotação OFSS - Dotação OI - Outras Fontes -
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF
 

 

1.2.2. Objetivo
 

Os objetivos gerais da Defensoria Pública do Estado de Roraima – DPE/RR, expressos no § 2º Art. 102, da Constituição
Estadual são: a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais; a afirmação do Estado Democrático de Direito;
a prevalência e efetividade dos direitos humanos e; a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

E como expressão e instrumento do regime democrático de direito, incumbe-lhe  a defesa, em todos os graus, judicial e
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, à parcela da população considerada juridicamente
hipossuficiente. Prestando, por exemplo, serviços de: ajuizamento de ações, acordos realizados, alegações finais, atendimentos realizados na
Sistema prisional, e os atendimentos gerais que são realizados na Capital e Interior; retornos, audiências, ciências de sentenças/audiências,
contestações, embargos, justificativas, contra razões, contrariedades, libelo, declarações, defesas prévias, impugnações, júris, notificações,
ofícios expedidos, petições diversas, processos devolvidos, processos recebidos em carga, reconvenções, recursos, replicas, requisições
expedidas, sustentações orais e visitas as delegacias e Centro Sócio Educativo.

Foram realizadas 283.613  (duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e treze) assistências jurídicas em favor das pessoas
consideradas juridicamente hipossuficientes. O número de atividades desenvolvidas foi impactado devido aos protocolos de distanciamento
social adotados no início da pandemia. Ressalte-se, também, que devido à  transição de sistemas os dados estatísticos correspondem
às informações preliminares. A demanda surgida pelos recursos tecnológicos, tanto internamente, quanto externamente, afetaram diretamente
nas atividades desenvolvidas pela Instituição. Sendo necessário, com isso, utilizar recursos do FUNDPE/RR para aquisição de servidores, por
exemplo.

 
QUADRO 1.2.2-A – OBJETIVO - DPE/RR

 
Identificação do Objetivo

Descrição Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e extrajudicial, integral ao cidadão
necessitado do Estado de Roraima

Código 32101 Órgão Defensoria Pública do Estado de Roraima

Programa  Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania  Código 096

 
Metas Quantitativas Não Regionalizada

Sequencial Descrição
da Meta

Unidade
medida

a) Prevista 2020
(exercício final

do ciclo do
PPA)

b) Realizada
no exercício

atual

c) Realizada
até o

exercício
atual

d) %
Realização

(c/a)

01 Pessoa
Assistida Pessoa 303.060 283.613 283.613 0,93%

 
Metas Quantitativas Regionalizada

Sequencial Descrição
da Meta

Unidade
medida

a) Prevista 2020
(exercício final

do ciclo do
PPA)

b) Realizada
no exercício

atual

c) Realizada
até o

exercício
atua

d) %
Realização

(c / a)

- - - - - - -
 

Metas Quantitativas
Sequencial Descrição da Meta

- - - - - - -
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF
** Informação não aplicável

 
 

QUADRO 1.2.2-B – OBJETIVO - FUNDPE/RR
 



Identificação do Objetivo

Descrição Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e extrajudicial, integral ao cidadão necessitado
do Estado de Roraima

Código 32601 Órgão Fundo Especial da Defensoria
Pública do Estado de Roraima 

Programa  Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania  Código 096
 

Metas Quantitativas Não Regionalizada

Sequencial Descrição da
Meta

Unidade
medida

a) Prevista
2020

(exercício
final do ciclo

do PPA)

b)
Realizada

no
exercício

atual

c)
Realizada

até o
exercício

atual

d) %
Realização

(c / a)

01 Fundo
Operacionalizado Unidade 01 01 01 100%

 
Metas Quantitativas Regionalizada

Sequencial Descrição da
Meta

Unidade
medida

a) Prevista
2020

(exercício
final do ciclo

do PPA)

b)
Realizada

no
exercício

atua

c)
Realizada

até o
exercício

atual

d) %
Realização

(c / a)

- - - - - - -
 

Metas Quantitativas
Sequencial Descrição da Meta

- - - - - - -
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF
** Informação não aplicável

 

1.2.2.1. Análise Situacional
 
A Defensoria Pública do Estado de Roraima dispõe da Comarca em Boa Vista, a qual concentra a maior parte dos assistidos e

dos atendimentos realizados.
Está presente ainda em todas as Comarcas Judiciárias do Interior, nos Municípios de: Alto Alegre, Bonfim, Cantá, Caracaraí,

Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz.
A Defensoria Pública do Estado de Roraima encerrou o exercício de 2020 com um quadro de 42 (quarenta e dois) Defensores

Públicos, 33 (trinta e três) servidores efetivos e 207 (duzentos e sete) servidores comissionados e cedidos.
 
a) Execução das metas:

 
Em 2020 o programa de Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania teve como resultado preliminar um quantitativo de

283.613 (duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e treze) atividades em todo o Estado de Roraima, obtendo índice percentual final de 93%,
ficando abaixo do índice percentual estabelecido no Plano Plurianual (2020 - 2023) de 303.060 (trezentos e três mil sessenta) assistência
jurídicas a pessoa hipossuficientes.
 

b) Fatores intervenientes:
 

A pandemia de Covid-19 foi o principal fator que contribuiu para que a Instituição não atingisse a meta estabelecida, tendo
em vista a impossibilidade da realização de diversas ações, como por exemplo a Defensoria Itinerante, que tem como objetivo ampliar o acesso
aos serviços da Defensoria, levando assistência jurídica aos bairros mais afastados e/ou regiões de difícil acesso.

Com a pandemia surgiu também a necessidade de adequação dos atendimentos, acarretando aumento nos chamados para os
serviços de tecnologia da Instituição, demonstrando que os recursos tecnológicos eram insuficientes diante das demandas internas e externas.

No entanto, buscou-se minimizar tais impactos com a aquisição por meio da DPE/RR e do FUNDPE/RR de equipamentos de
informática que auxiliarão nos serviços relacionados à área de tecnologia da informação.

 
1.3.1. Ações

 
A Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR operacionaliza as ações de Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

executadas com o apoio de recursos da fonte 101 referente aos repasses de duodécimos.
O Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima - FUNDPE/RR, cuja ação corresponde à Operacionalização

do Fundo Especial da Defensoria, tem como propósito auxiliar nas ações realizadas pela DPE/RR. No entanto, sua operacionalização só é



possível devido aos créditos suplementares nas fontes 300, 301, 302 e 650, abertos com superávit financeiro, apurado em Balanço do exercício
anterior, devido à insuficiência arrecadação.

Devido à  pandemia, as ações da DPE/RR ficaram limitadas as atividades virtuais em atenção as recomendações de
distanciamento social e aos protocolos utilizados pelo Tribunal de Justiça - TJ/RR.

Integraram as ações realizadas pela DPE/RR para cumprimento dos objetivos  as seguintes atividades: ações ajuizadas,
acordos realizados, alegações finais, atendimentos gerais que são realizados na Capital e Interior, audiências realizadas via teleconferência,
ciências de sentenças/audiências, contestações, embargos, justificativas, contra razões, contrariedades, declarações, defesas prévias,
impugnações, júris realizados via teleconferência, notificações, ofícios expedidos, petições diversas, processos devolvidos, processos recebidos
em carga, reconvenções, recursos, réplicas, requisições expedidas, sustentações orais via teleconferência. Ressalta-se que tais atividade foram
realizadas via whatsapp.

 
 

QUADRO 1.3.1.1-A – AÇÕES – OFSS - DPE/RR
Identificação da Ação

Código 2259   Tipo    Setorial
Título Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

Iniciativa *

Objetivo Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e extrajudicial, integral
ao cidadão necessitado do Estado de Roraima Código 096

Programa Prestação da Defesa Jurídica e da
Cidadania  Código 096 Tipo  Finalístico

UO 32101 – Defensoria Pública do Estado de Roraima

Ação
Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não               Caso positivo: (     ) “X”                     (     ) “Y”

Lei Orçamentária Anual (2020)
Execução Orçamentária e Financeira

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2020.
(exercício atual)

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não
Processados

58.821.347,00 62.321.347,00 62.321.347,00 61.609.693,39 61.440.074,24 169.619,15 711.653,61
Execução Física - Metas

Descrição da meta Unidade de
medida

Montante
Previsto Reprogramado Realizado

Pessoa Assistida
  Pessoa 303.060 303.060 283.613

Restos a Pagar Não Processados - Exercícios Anteriores
Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas

Valor em
01/01/2020

(exercício atual)

Valor
Liquidado

Valor
Cancelado Descrição da Meta Unidade de

medida Realizada

697.423,07 518.392,26 33.988,03 Pessoa Assistida
  Unidade 283.613

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

** Informação não aplicável
 

QUADRO 1.3.1.1-B – AÇÕES – OFSS - FUNDPE/RR
Identificação da Ação

Código 2378  Tipo Setorial

Título Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima - FUNDPE/RR

Iniciativa *

Objetivo Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e extrajudicial, integral ao cidadão
necessitado do Estado de Roraima  Código 096

Programa Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania  Código  Código 096 Tipo Finalístico

Unidade
Orçamentária 32601 – Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima

Ação Prioritária (   ) Sim      (  X  )Não               Caso positivo: (     ) “X”                     (     ) “Y”

Lei Orçamentária Anual (2018)
Execução Orçamentária e Financeira



Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos
2020(exercício atual)

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não
Processados

435.746,00 1.003.030,66 621.469,03 332.167,70 332.167,70 0,00 289.301,33
Execução Física - Metas

Descrição da meta Unidade de
medida

Montante
Previsto Reprogramado Realizado

Fundo Operacionalizado
  Unidade 01 01 01

Restos a Pagar Não Processados - Exercícios Anteriores
Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas

Valor em
1/1/2020(exercício

atual)

Valor
Liquidado

Valor
Cancelado Descrição da Meta Unidade de

medida Realizada

35.308,37 33.500,00 1.808,37 Fundo Operacionalizado
  Unidade 01

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

** Informação não aplicável
 
 

1.3.1.2. Ações/Subtítulos - OFSS
 

Este item não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada, tendo em vista que as ações previstas no Plano Plurianual - PPA/2020 -
2021 e Lei Orçamentária Anual - LOA/2020 são executadas integralmente pela Defensoria Pública e Fundo Especial da Defensoria Pública,
dessa forma o preenchimento do quadro não se faz necessário.
 

1.3.1.3. Ações não previstas na LOA 2020 – Restos a pagar não processados - OFSS
 

Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública, uma vez que esta unidade
jurisdicionada só executa suas atividades nas ações e medidas programadas no PPA e Plano Anual de Trabalho, portanto, não há necessidade
do preenchimento do quadro.
 

1.3.1.4. Ações - Orçamento de Investimento - OI
 

O Quadro 1.3.1.4 – Ações do Orçamento de Investimento não se aplica à Defensoria Pública do Estado e nem ao Fundo
Especial da Defensoria Pública, tendo em vista que a Instituição é considerada  poder independente para elaboração de Orçamento de
Investimento, portanto o preenchimento do quadro não se faz necessário.
 

1.3.1.5. Análise Situacional
 
a) Execução das metas:

 
A Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR utilizou créditos consignados na Lei Orçamentária Anual - LOA no

valor de R$ 58.821.347,00 (cinquenta e oito milhões, oitocentos e vinte e um mil, trezentos e quarenta e sete reais), acrescido de R$
3.500.000,00 (três milhões quinhentos mil reais) de crédito adicional extraordinário do Governo do Estado de Roraima, totalizando assim R$
62.321.347,00 (sessenta e dois milhões, trezentos e vinte e um mil, trezentos e quarenta e sete reais) utilizados durante o exercício de 2020.

Os recursos orçamentários foram aplicados principalmente com o objetivo de prestar assistência jurídica e gratuita às pessoas
consideradas hipossuficientes e para que as metas previstas no Plano Plurianual fossem atingidas, conforme demonstrado no Quadro 1.3.1.1 -
Ações - OFSS. Realizou-se majoritariamente a aplicação dos recursos com vencimentos de pessoal e encargos sociais.

O Fundo Especial da Defensoria Pública - FUNDPE/RR tem por finalidade complementar os recursos financeiros
indispensáveis ao custeio e aos investimentos, o qual teve programação inicial no valor de R$ 435.746,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil,
setecentos e quarenta e seis reais), na Fonte 150. Ressalta-se que para execução orçamentária a Instituição depende da realização de receitas de
honorários advocatícios e rendimentos financeiros. O orçamento inicialmente aprovado foi acrescido de R$ 567.284,66 (quinhentos e sessenta
e sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) de suplementação oriunda do superávit financeiro, conforme Art. 3° da
Lei n° 627, de 26 de Dezembro de 2007, nas fontes 300, 301, 302 e 650, contribuindo assim, para a realização de despesas correntes e capital
que auxiliaram a DPE/RR nas suas atividades.
 

b) Fatores intervenientes
 

Além da Pandemia de COVID-19, os recursos orçamentários aprovados pela Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2020 são  insuficientes em relação às reais necessidades da Instituição. A proposta inicialmente encaminhada via ofício ao Chefe do Poder



Executivo correspondia ao montante de R$ 74.300.000,00 (setenta e quatro milhões, trezentos mil reais). No entanto, o exercício foi finalizado
com um total de R$ 62.321.347,00 (sessenta e dois milhões, trezentos e vinte e um mil trezentos e quarenta e sete reais).

 
c) Restos a pagar

 
No exercício de 2020, foram Inscritos em Restos a Pagar o valor total de R$ 881.272,76 (oitocentos e oitenta e um mil,

duzentos e setenta e dois reais e setenta e seis centavos), divididos em Restos a Pagar Processados em R$ 169.619,15 (cento e sessenta e nove
mil, seiscentos e dezenove reais e quinze centavos) e de Restos a Pagar Não Processados o valor de R$ 711.653,76 (setecentos e onze mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos) não havendo no exercício a necessidade de cancelamento por insuficiência
financeira.

No FUNDPE/RR, foi realizada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados no valor de R$ 289.301,33 (duzentos e
oitenta e nove mil trezentos e um reais e trinta e três centavos). Ressalto que a Instituição possui recursos financeiros para cobrir todas as
despesas inscritas em restos a pagar.
 

d) Ações prioritárias na LDO
 

Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão, ação prioritária da Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR, atingiu o
percentual de 99,99% na execução orçamentária. Durante o exercício, adotou-se o acompanhamento das despesas e com isso direcionando os
recursos por meio de remanejamentos orçamentários, otimizando de forma eficiente, eficaz e efetiva os recursos orçamentários.
 

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 
2.1. Execução das Despesas
2.1.1. Programação

 
QUADRO 2.1.1-A – PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS - DPE/RR

UO Defensoria Pública do
Estado de Roraima Código UO 32101 UG 0000

Origem dos Créditos Orçamentários

Despesas Correntes

1 - Pessoal e Encargos Sociais 2 - Juros e Encargos da
Dívida

3 - Outras
Despesas
Correntes

DOTAÇÃO INICIAL 42.309.394,00 0,00 15.866.468,00

Créditos

Suplementares 1.759.191,64 0,00 3.811.212,74

Especiais
Abertos 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00

Extraordinários
Abertos 3.500.000,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00
Cancelados 1.351.351,15 0,00 3.984.822,48

Outras Operações 0,00 0,00 0,00
DOTAÇÃO FINAL2020 (A) 46.217.234,49 0,00 15.692.858,26
DOTAÇÃO FINAL2019 (B) 40.851.525,50 0,00 14.813.243,50

Variação (B/A - 1) * 100 13,13 0,00 5,94

Origem dos Créditos Orçamentários
Despesas de Capital

9 - Reserva de
Contingência4 - Investimentos 5 - Inversões

Financeiras
6 - Amortização da

Dívida
DOTAÇÃO INICIAL 645.485,00 0,00 0,00 0,00

Créditos

Suplementares 286.081,41 0,00 0,00 0,00

Especiais
Abertos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00 0,00

Extraordinário
Abertos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00 0,00
Cancelados 520.312,16 0,00 0,00 0,00

Outras Operações 0,00 0,00 0,00 0,00
DOTAÇÃO FINAL 2020 (A) 411.254,25 0,00 0,00 0,00
DOTAÇÃO FINAL 2019 (B) 156.578,00 0,00 0,00 0,00

Variação (B/A - 1) * 100 162,65 0,00 0,00 0,00
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

 
QUADRO 2.1.1-B – PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS - FUNDPE/RR



UO: Fundo Especial da Defensoria
Pública do Estado de Roraima Código UO 32601 UG: 0000

Origem dos Créditos Orçamentários

Despesas Correntes

1 - Pessoal e Encargos Sociais 2 - Juros e Encargos
da Dívida

3 - Outras
Despesas
Correntes

DOTAÇÃO INICIAL 0,00 0,00 285.746,00

Créditos

Suplementares 287.491,52 0,00 79.793,14

Especiais
Abertos 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00

Extraordinários
Abertos 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00
Cancelados 0,00 0,00 56.493,44

Outras Operações 0,00 0,00 0,00
DOTAÇÃO FINAL2020(A) 287.491,52 0,00 323.619,27
DOTAÇÃO FINAL2019 (B) 0,00 0,00 903.546,00

Variação (B/A - 1) * 100 0,00 0,00 -64,18

Origem dos Créditos Orçamentários
Despesas de Capital

9 - Reserva de
Contingência4 - Investimentos 5 - Inversões

Financeiras
6 - Amortização da

Dívida
DOTAÇÃO INICIAL 150.000,00 0,00 0,00 0,00

Créditos

Suplementares 241.919,87 0,00 0,00 0,00

Especiais
Abertos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00 0,00

Extraordinário
Abertos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reabertos 0,00 0,00 0,00 0,00
Cancelados 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Operações 0,00 0,00 0,00 0,00
DOTAÇÃO FINAL 2020 (A) 391.919,87 0,00 0,00 0,00
 DOTAÇÃO FINAL 2019 (B) 192.567,87 0,00 0,00 0,00

Variação (B/A - 1) * 100 103,52 0,00 0,00 0,00
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF
** Informação não aplicável

 

2.1.1.1. Análise crítica
 
a) Compatibilidade das dotações com as necessidades da unidade jurídica
 
Foi aprovado o orçamento inicial no montante de R$ 58.821.347,00 (cinquenta e oito milhões, oitocentos e vinte e um mil

trezentos e quarenta e sete reais). Durante a execução orçamentária, sabia-se das dificuldades de sua execução, tendo em vista que os recursos
eram insuficientes para arcar até com as despesas de pessoal e encargos. Diante disso e do contingenciamento orçamentário realizado pelo
Governo do Estado no exercício anterior (2019), a Defensoria Pública do Estado de Roraima entrou com Mandado de Segurança nº 9002533-
93.2019.8.23.0000, resultando, assim, o Termo de Acordo Extrajudicial para acréscimo de R$ 3.500.000,00 (três milhões quinhentos mil reais)
em despesas de pessoal. Após abertura de crédito adicional extraordinário pelo Governo do Estado de Roraima, a DPE/RR encerrou o
exercício financeiro de 2020 com R$ 62.321.347,00 (sessenta e dois milhões, trezentos e vinte e um mil trezentos e quarenta e sete reais).

Vale ressaltar  que, mesmo com as suplementações de crédito adicional, a Defensoria Pública do Estado de Roraima  é a
Instituição com o menor orçamento dentre os órgãos que integram o sistema de justiça, possuindo déficit de membros e servidores.

 
b) Créditos extraordinários
 
Foi aberto crédito extraordinário pelo Governo do Estado de Roraima em favor da DPE/RR, no valor de R$ 3.500.000,00

(três milhões quinhentos mil reais) para cobrir despesa exclusivamente com despesas de pessoal.
 
2.1.2. Realização da despesa
 
Os recursos da Defensoria Pública do Estado de Roraima – DPE/RR e do Fundo Especial da Defensoria – FUNDPE/RR são

oriundos das transferências voluntárias, constitucionais ou legais, efetuadas pelo Estado.
Os repasses são na fonte 101 (Cota-Parter do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal) para DPE/RR e nas

Fontes 150, 300, 301, 302 e 650 para FUNDPE/RR, cuja origem vem de superávit financeiro apurado em balanço de exercício anterior,
rendimentos de aplicações financeiras da DPE/RR e honorários advocatícios de acordos judiciais.

 



2.1.2.1. Despesas totais por modalidade de contratação
 

QUADRO 2.1.2.1-A – DESPESAS POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO - DPE/RR
Unidade Orçamentária: Defensoria Pública do Estado de Roraima Código UO 32101

Modalidade de
Contratação

Despesa Liquidada Despesa Paga
2020

(exercício
atual

2019
(exercício
anterior)

Outros
Exercícios
Anteriores

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

Outros
Exercícios
Anteriores

1. Modalidade
de Licitação

(a+b+c+d+e+f+
g+h)

6.636.608,64 4.959.310,52 6.736.012,34 6.636.608,64 4.959.310,52 6.669.135,27

a) Convite 329.686,96 0,00 0,00 329.686,96 0,00 0,00
b) Tomada de
Preços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

c)
Concorrência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

d) Pregão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

e) Pregão
Presencial 5.835.977,69

 
4.389.027,49

 
891.909,87 5.835.977,69 4.389.027,49 825.032,80

f) Pregão
Eletrônico 470.943,99 570.283,03 5.844.102,47 470.943,99 570.283,03 5.844.102,47

g) Concurso 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
h) Regime
diferenciado de
contratações
públicas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

2. Contratações
Diretas (i+j) 1.391.467,79 2.096.483,88 1.716.719,89 1.391.467,79 2.088.519,84 1.716.719,89

i) Dispensa 1.048.892,66 1.699.150,63 1.413.419,08 1.048.892,66 1.691.186,59 1.413.419,08
j)
Inexigibilidade 342.575,13 397.333,25 303.300,81 342.575,13 397.333,25 303.300,81

3. Regime de
Execução
Especial (k)

0,00 1.167,39 3.744,93 0,00 1.167,39 3.744,93

k)Suprimento
de Fundos 0,00 1.167,39 3.744,93 0,00 1.167,39 3.744,93

4. Pagamento
de Pessoal
(l+m)

48.630.792,41 43.450.291,11 42.844.438,93 48.461.173,26 43.011.270,19 39.684.690,84

 l)
Pagamento de
Folha

48.297.764,63 42.578.112,13 42.275.041,16 48.128.145,48 42.139.091,21 39.115.293,07

m) Diárias 333.027,78 872.178,98 569.397,77 333.027,78 872.178,98 569.397,77
5. Outras 4.950.824,55 4.618.675,15 3.239.278,48 4.950.824,55 4.618.675,15 3.239.278,48
6. Total
(1+2+3+4+5) 61.609.693,39 55.125.928,05 54.540.194,57 61.440.074,24 54.678.943,09 51.313.569,41

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

 
QUADRO 2.1.2.1-B – DESPESAS POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO - FUNDPE/RR

Unidade Orçamentária: Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima Código
UO 32601

Modalidade de Contratação

Despesa Liquidada Despesa Paga
2020

(exercício
atual)

2019
(exercício
anterior)

Outros
Exercícios
Anteriores

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

Outros
Exercícios
Anteriores

1. Modalidade
de Licitação
(a+b+c+d+e+f+g)

23.865,88 533.832,72 114.568,40 23.865,88 533.832,72 114.568,40

a) Convite 0,00 407.283,60 0,00 0,00 407.283,60 0,00
b) Tomada de Preços 0,00 28.961,12 0,00 0,00 28.961,12 0,00
c) Concorrência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
d) Pregão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
e) Pregão Presencial 7.548,43 38.638,00 0,00 7.548,43 38.638,00 0,00
f) Pregão Eletrônico 16.317,45 58.950,00 114.568,40 16.317,45 58.950,00 114.568,40
g) Concurso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



h) Regime diferenciado de
contratações públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2. Contratações
Diretas (i+j) 21.647,30 72.629,57 12.010,15 21.647,30 72.629,57 12.010,15

i) Dispensa 21.647,30 32.672,07 10,15 21.647,30 32.672,07 10,15
j) Inexigibilidade 0,00 39.957,50 12.000,00 0,00 39.957,50 12.000,00
3. Regime de
Execução
Especial (k)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

k)Suprimento de Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4. Pagamento
de Pessoal
(l+m)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

l) Folha de Pagamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
m) Diárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5. Outras 286.654,52 0,00 0,00 286.654,52 0,00 0,00
6. Total
(1+2+3+4+5) 332.167,70 606.462,29 126.578,55 332.167,70 606.462,29 126.578,55

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

 
QUADRO 2.1.2.2-A - DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA - DPE/RR

Unidade Orçamentária Defensoria Pública do Estado de Roraima Código UO 32101
DESPESAS CORRENTES

Grupos de Despesas Empenhada Liquidada RP Não Processados Valores Pagos

1. PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

2020 
(exercício

 atual)

2019
(exercício
anterior)

11. Vencimentos e
vantagens fixas 39.251.344,00 35.556.768,35 39.248.917,23 35.556.768,35 2.426,77 0,00 39.079.298,08 35.291.759,36

13. Obrigações Patronais 4.965.212,43 4.469.467,52 4.748.928,09 4.151.765,96 216.284,34 317.701,56 4.748.928,09 3.983.021,91
92.Despesas de
Exercícios Anteriores 1.324.676,97 188.260,13 1.324.656,04 188.260,13 20,93 0,00 1.324.656,04 182.992,25

Demais elementos do
grupo 676.001,09 637.029,50 675.988,64 627.528,15 12,45 9.501,35 675.988,64 627.528,15

TOTAL 46.217.234,49 40.851.525,50 45.998.490,00 40.524.322,59 218.744,49 327.202,91 45.828.870,85 40.085.301,67
3. OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
(exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

39. Outros serviços de
terceiros - Pessoa
Jurídica

4.138.380,94 3.765.418,39 3.952.245,25 3.573.436,17 186.135,69 191.982,22 3.952.245,25 3.573.436,17

93.Indenizações e
Restituições 3.596.376,15 2.813.911,43 3.596.376,15 2.813.911,43 0,00 0,00 3.596.376,15 2.813.911,43

46.Auxílio-Alimentação 3.580.233,21 3.405.128,00 3.580.233,21 3.405.128,00 0,00 0,00 3.580.233,21 3.405.128,00
Demais elementos do
grupo 4.377.867,96 4.825.553,07 4.341.694,53 4.773.929,86 36.173,43 51.623,21 4.341.694,53 4.765.965,82

TOTAL 15.692.858,26 14.810.010,89 15.470.549,14 14.566.405,46 222.309,12 243.605,43 15.470.549,14 14.558.441,42
TOTAL DAS
DESPESAS
CORRENTES

61.910.092,75 55.661.536,39 61.469.039,14 55.090.728,05 441.053,61 570.808,34 61.299.419,99 54.643.743,09

DESPESAS DE CAPITAL
 

Grupos de Despesa
 

Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos

1. INVESTIMENTOS
2020

 (exercício
atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

52. Equipamentos e
Material Permanente 411.254,25 156.578,00 140.654,25 35.200,00 270.600,00 121.378,00 140.654,25 35.200,00

TOTAL 411.254,25 156.578,00 140.654,25 35.200,00 270.600,00 121.378,00 140.654,25 35.200,00
TOTAL DESPESAS DE
CAPITAL 411.254,25 156.578,00 140.654,25 35.200,00 270.600,00 121.378,00 140.654,25 35.200,00

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

 
QUADRO 2.1.2.2-B - DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA - FUNDPE/RR



Unidade Orçamentária Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima Código UO 32601

DESPESAS CORRENTES

Grupos de Despesas Empenhada Liquidada RP Não Processados Valores Pagos

1. PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020 
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

92. Despesas de Exercícios
Anteriores 286.611,74 0,00 286.611,74 0,00 0,00 0,00 286.611,74 0,00

TOTAL 286.611,74 0,00 286.611,74 0,00 0,00 0,00 286.611,74 0,00

3. OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

2020
  (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
(exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
(exercício

atual)

2019
(exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019 
 (exercício
anterior)

30. Material de Consumo 51.244,90 305.504,56 45.471,38 303.974,56 5.773,52 1.530,00 45.471,38 303.974,56

39. Outros serviços de
terceiros - Pessoa Jurídica 221,45 253.319,63 84,58 253.140,96 136,87 178,67 84,58 253.140,96

40. Serviços de tecnologia da
informação e comunicação -
pessoa jurídica

0,00 44.235,00 0,00 10.735,00 0,00 33.500,00 0,00 10.735,00

TOTAL 51.466,35 603.059,19 45.555,96 567.850,52 5.910,39 35.208,67 45.555,96 567.850,52

TOTAL DESPESAS
CORRENTES 338.078,09 603.059,19 332.167,70 567.850,52 5.910,39 35.208,67 332.167,70 567.850,52

DESPESAS DE CAPITAL

Grupos de Despesas Empenhada Liquidada RP Não Processados Valores Pagos

1. INVESTIMENTOS
2020

 (exercício
atual)

2019
(exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

2020
 (exercício

atual)

2019
 (exercício
anterior)

52.Equipamentos e Material
Permanente 283.390,94 38.611,77 0,00 38.611,77 283.390,94 0,00 0,00 38.611,77

TOTAL 283.390,94 38.611,77 0,00 38.611,77 283.390,94 0,00 0,00 38.611,77

TOTAL DAS DESPESAS
DE CAPITAL 283.390,94 38.611,77 0,00 38.611,77 283.390,94 0,00 0,00 38.611,77

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças- FIPLAN
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças - DEPOF

 
 
 

2.1.2.3. Análise crítica da realização da despesa
 
a) Alterações significativas ocorridas no exercício:
 
Observa-se que nos Quadros 2.1.2.2-A/B o percentual de 74,15,% dos recursos orçamentários estão voltados apenas para

despesas com pessoal e encargos, outros 25,85%, estão voltados para outras despesas correntes, estando inseridas neste grupo de despesas os
fornecedores, prestadores de serviços por meio de terceirizada, indenizações e auxílio alimentação. Todos os anos a Instituição tem como
desafio se adequar aos recursos orçamentários inicialmente aprovados, tendo em vista que a proposta de Plano de Trabalho anual
encaminhadas para exercício e o valor aprovado na Lei Orçamentária Anual são incompatíveis

Destaca-se nesse exercício a aquisição de equipamentos e materiais permanentes com o objetivo de melhorar os serviços
oferecidos pela DPE/RR. Outro aspecto de destaque se refere aos pagamento de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, do exercício de
2019, no elemento de Despesas de Exercícios Anteriores .

No que tange ao FUNDPE/RR, observa-se que sua execução orçamentária depende do resultado de superávit financeiro
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, conclui-se, com isso, que seu resultado encontra-se dentro dos padrões da entidade. O
superávit financeiro apurado foi utilizado no pagamento de despesas de exercício anteriores e na aquisição de equipamentos e materiais
permanentes assim como na DPE/RR.

 
b) Concentração de contratações realizadas via dispensa e inexigibilidade:
 
As contratações por inexigibilidade de licitação foram realizadas nos termos dos incisos I e II do Art. 25 da Lei 8.666/93, as

contratações por dispensa de licitação, a depender do bem ou serviço adquirido, majoritariamente ocorreram em razão dos valores, tornando o



ciclo processual dentro da Instituição mais ágil.
Enquanto que no FUNDPE/RR as contratações diretas corresponderam a um percentual de 6,51% em que tiveram as mesmas

razões da UG principal.
 
c) Contingenciamento no exercício:
 
A execução orçamentária da DPE/RR foi realizada dentro dos limites estabelecidos na Lei Orçamentária Anual - LOA de

2020. Portanto, não houve a necessidade de se realizar contingenciamentos orçamentários.
 
d) Eventos negativos ou positivos sobre a execução orçamentária:
 
Durante o exercício de 2020, a suplementação de crédito extraordinário concedida à Defensoria Pública do Estado de

Roraima para cobrir despesas com pessoal contribuiu positivamente na execução orçamentária, não havendo assim a necessidade de realizar
contingenciamentos ou cortes de despesas em geral.

 
2.2. Reconhecimentos de Passivos por Insuficiência de Créditos Orçamentários ou Recursos Financeiros.

 
 QUADRO 2.2 - RECONHECIMENTO DE PASSIVOS POR INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS OU RECURSOS FINANCEIROS - DPE
Identificação da Conta Contábil

Código SIAFIC Denominação
2.1.8.9.1.99.01.00 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE CANCELAMENTO DE DESPESAS

Detalhe

UG Credor
(CNPJ/CPF)

Saldo Final em
31/12/2019
(exercício
anterior)

Movimento
Devedor

Movimento
Credor

Saldo Final em
31/12/2020(exercício

atual)

Fonte: 101 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
 

32101
 

84.012.012/0001-26 3.082.981,07 1.322.722,73 0,00 1.760.258,34

Total (Fonte) 3.082.981,07 1.322.722,73 0,00 1.760.258,34
Total (UO) 3.082.981,07 1.322.722,73 0,00 1.760.258,34

 
2.2.1 Análise crítica
 
No exercício de 2019, realizado o reconhecimento de passivo por insuficiência de crédito orçamentário no valor de R$

3.082.981,07 (três milhões, oitenta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e sete centavos), sendo solicitado através do Ofício n.
2655/2019/DPG-CG/DPG, ao Governo do Estado de Roraima, seu parcelamento em 24 (vinte e quatro) meses, assim como a comunicação dos
fatos aos órgãos de controle.

No decorrer do exercício de 2020, foi realizado o pagamento da referida despesa no montante de R$ 1.322.722,73 (um
milhão, trezentos e vinte e dois mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos), conforme solicitado no Ofício anteriormente
citado.

 
2.3. Renúncias de Receitas sob a Gestão da UJ
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.1 Benefícios financeiros e creditícios
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.1.1 Benefícios financeiros e creditícios - Quantificação
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.2 Renúncias tributárias
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.



 
2.3.2.1 Renúncias tributárias sob gestão ou estimadas e quantificadas pela UJ - Identificação
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.2.2 Valores renunciados e contrapartida
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.2.3 Valores renunciados por tributo e gasto tributário
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.2.4 Contribuintes beneficiados pela renúncia
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
2.3.2.5 Beneficiários da contrapartida da renúncia tributária
 
Este item não se aplica à Defensoria Pública do Estado e ao Fundo Especial da Defensoria Pública.
 
É o relatório, o qual submetemos a essa Eg. Corte de Contas.

 
(Assinado eletronicamente)

Stélio Dener de Souza Cruz
Defensor Público Geral

 

Em 13 de abril de 2021.
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conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG
nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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